
 

D E C R E T O     nº 1.701/2014          

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art.  1º -  De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.449/2014, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

380.275,00 (trezentos e oitenta mil e duzentos e setenta e cinco reais), para os convênios 

09520756000113004, 09520756000113003, 0920756000113001 para CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS POSTOS DE 

SAÚDE. 

 

07 - SECRETARIA DA SAÚDE  

07.002–Fundo Municipal da Saúde 

10.301.1011-1044–AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PSF DO IBC FR. 328 CONVENIO 09520756000113004 

002613 495.495.09.02.06.20  4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES..................R$   15.000,00 

002614 328.1006.03.02.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES..................R$  121.725,00 

Total..............................................................................R$  136.725,00 

 

07 - SECRETARIA DA SAÚDE  

07.002–Fundo Municipal da Saúde 

10.301.1011-1045–AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PSF DO SERTÃOZINHO FR. 329 CONVENIO 09520756000113003 

002615 495.495.09.02.06.20  4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES...................R$  28.000,00 

002616 329.1006.03.02.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES...................R$ 125.100,00 

Total...............................................................................R$ 153.100,00 

 

07 - SECRETARIA DA SAÚDE  

07.002–Fundo Municipal da Saúde 

10.301.1099-2035–AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PSF DA INVERNADA FR. 330 CONVENIO 09520756000113001 

002617 495.495.09.02.06.20  4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES...................R$  27.000,00 

002618 330.1006.03.02.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES...................R$  63.450,00 

Total...............................................................................R$  90.450,00 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o superávit financeiro da Fonte 495 no valor de R$ 66.233,33 mais excesso de 

arrecadação das fontes 328, 329, 330 nos respectivos valores  R$ 121.725,00, R$ 125.100,00, R$ 

63.450,00:  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 06 de novembro de 2014. 

 

                       Celso Benedito da Silva 

                             Prefeito Municipal 
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